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ATA DA 6ª (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO (CMDU), realizada no dia 12/02/2020 às 14h00, tendo 
participado da reunião a Presidente do Conselho Sr. TELAMON FIRMINO NETO, o Assessor 
Sr. LAURENT TROOST e os Conselheiros Representantes dos seguintes órgãos: PGM, 
SEMMAS, FIEAM, CMM, SEMINF, IMPLURB, SINTRACOMEC/AM, CREA/AM, 
IMMU, CDL/MANAUS, AGEMAN, SEMEF, CAU/AM, ADEMI/AM, CRC/AM, CASA 
CIVIL e VISA MANAUS conforme lista de presença assinada. Os Conselheiros leram, 
aprovaram e assinaram a ata da 5ª (QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA sessão de 05.02.2020. O 
CMDU, usando das atribuições que lhe são conferidas por meio do Plano Diretor Urbano e 
Ambiental do Município e por meio do Dec. 1.450 de 10 de fevereiro de 2012, discutiu e relatou 
os processos seguintes: 
 
1. DECISÃO N.º 77/2020 – CMDU 
PROCESSO: 2006.3987.3992.01579 
INTERESSADO: CIVILCORP INCORPORAÇÕES LTDA 
PLEITO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
ASSUNTO: MEDIDA MITIGADORA 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA PGM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a MEDIDA 
MITIGADORA, observando que a doação de área para a instalação de área verde, que ora se 
analisa, é referente à medida mitigadora, não podendo ser confundida, ou substituída, pela 
necessária doação de área para fins de equipamento comunitário. 
Opinar favoravelmente à alteração da medida mitigadora, conforme manifestação técnica da 
CTPCU, mantendo-se, no mais, o voto do CMDU à fl. 138. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM e CDL/MANAUS.  
 
2. DECISÃO N.º 78/2020 – CMDU 
PROCESSO: 5208/2019 
INTERESSADO: C C BATISTA 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA SEMMAS 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO PARCIAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua Santa 
Viviana nº 20, Conjunto Santa Rita – Coroado, para as atividades pleiteadas, exceto para a 
classificada como Industrial Tipo 3, e ainda devendo ser comprovada pelo IMPLURB a anuência 
dos moradores conforme a legislação. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
3. DECISÃO N.º 79/2020 – CMDU 
PROCESSO: 13521/2019 
INTERESSADO: FELIPE LOPES FRANCO 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
ASSUNTO: FLEXIBILIZAÇÃO DA ANUÊNCIA DOS MORADORES 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA FIEAM 
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Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a 
FLEXIBILIZAÇÃO DA ANUÊNCIA DOS MORADORES, para o imóvel localizado na Rua 
Rita Teles, n. 15, Quadra E16 Lt 15, Lt Aguas Claras - Novo Aleixo, acompanhando o parecer da 
CTPCU, sendo FAVORÁVEL à retirada da exigência da anuência dos vizinhos.  
A atividade deverá ser exercida totalmente dentro do lote, sem utilização do passeio público para 
dar qualquer suporte à atividade (adendo da SEMEF).  
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
4. DECISÃO N.º 80/2020 – CMDU 
PROCESSO: 16515/2019 
INTERESSADO: EDNA REIS LEITAO 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA FIEAM  
Decidir, por maioria, pelo IMPROVIMENTO do pleito, indeferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua Paulo 
Ronai, nº 86 - Tancredo Neves, acompanhando o parecer da CTPCU, por falta de vagas de 
estacionamento e área de carga e descarga.  
Voto primordial da FIEAM, pelo indeferimento, vencedor, acompanhado pelos conselheiros da 
AGEMAN, SINTRACOMEC/AM, CASA CIVIL, PGM, SEMMAS, ADEMI e SEMEF; 
Voto contrário do CREA/AM, pelo deferimento, vencido, acompanhado pelos conselheiros pelo 
IMMU, SEMINF, CMM, VISA MANUS, CRC/AM e IMPLURB.  
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM e CDL/MANAUS.  
 
5. DECISÃO N.º 81/2020 – CMDU 
PROCESSO: 464/2020 
INTERESSADO: J. L. V BARBOSA - ME 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA SEMINF 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua 
Gersoney dos Santos, nº 36, Conjunto Eldorado, Bairro Parque Dez de Novembro, ratificando o 
Parecer da CTPCU, devendo, antecipadamente, o setor competente do IMPLURB RATIFICAR a 
anuência dos moradores do entorno e a interessada efetuar o pagamento da Outorga Onerosa já 
definida pela Comissão Técnica na folha 63/67.  
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS, e CRC/AM.  
 
6. DECISÃO N.º 82/2020 – CMDU 
PROCESSO: 15964/2019 
INTERESSADO: NORTE MERCANTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DO IMPLURB 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua 
Espanha, nº 122, Flores, Lt Parque das Nações, com o reenquadramento das atividades TIPO 4, 
para TIPO 3, considerando que as atividades são de baixo risco, sem causar grandes incômodos à 
vizinhança, não oferecem atendimento ao público, utilizando área interna do lote para 
estacionamento e movimentação de carga/descarga, acompanhando a CTPCU, com o devido 
pagamento de outorga onerosa, condicionada, à anuência dos moradores, conforme legislação.  
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Ausência do CAU/AM e SINDUSCON/AM.  
 
7. DECISÃO N.º 83/2020 – CMDU 
PROCESSO: 14151/2019 
INTERESSADO: COLLECTION SHOES COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
ACESSORIOS E MATERIAIS DIVERSOS EIRELI 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO SINTRACOMEC/AM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO PARCIAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua dos 
Açaizeiros, N. 3, Quadra B-25, Lote 03 - Bairro Gilberto Mestrinho, para as atividades até TIPO 
3, com o devido pagamento da outorga onerosa, visto que, tal atividade não causará impactos 
significativos ao trânsito, pois possui estacionamento disponível na mesma via em questão. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
8. DECISÃO N.º 84/2020 – CMDU 
PROCESSO: 10383/2019 
INTERESSADO: CHURRASCARIA BÚFALO LTDA 
PLEITO: REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA DOS ENGENHOS PUBLICITÁRIOS 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CREA/AM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a 
REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA DOS ENGENHOS PUBLICITÁRIOS, para o imóvel 
localizado na Av. Constantino Nery, n.º 3131 – Chapada, considerando que o engenho publicitário 
está integralmente dentro de uma propriedade privada, que não configura uma obstrução visual em 
prejuízo do interesse público e em um empreendimento consolidado, flexibilizando a 
regularização do engenho publicitário.    
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
9. DECISÃO N.º 85/2020 – CMDU 
PROCESSO: 15341/2019 
INTERESSADO: ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CREA/AM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Avenida 
Fernão Dias Paes Leme, nº160 – Dom Pedro I, aprovando o reenquadramento das atividades 
Comercial tipo 4 para tipo 2 e alteração do uso do solo para Comercial tipo 2, com isenção de 
pagamento de outorga, na forma da lei. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM e CDL/MANAUS.  
 
10. DECISÃO N.º 86/2020 – CMDU 
PROCESSO: 15740/2019 
INTERESSADO: HORTIFRUTI KIMURA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO IMMU 
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Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua Bispo 
de Hebron, nº 176 - Bairro Redenção, acompanhando na íntegra, a Comissão Técnica de 
Planejamento Urbano, com o devido pagamento da outorga onerosa e anuência dos moradores. 
Impedimento da Casa Civil, conforme Art. 35, inciso I, do Decreto nº 1450, de 10 de fevereiro de 
2012.   
 
11. DECISÃO N.º 87/2020 – CMDU 
PROCESSO: 15726/2019 
INTERESSADO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA 
LTDA - ME 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA CDL/MANAUS 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Avenida 
Jornalista Umberto Calderaro Filho, 4, Quadra D, Conjunto Abílio Nery, Adrianópolis, com a 
devida cobrança da outorga onerosa, por se tratar o empreendimento com área útil de apenas 
176,00m², e que oferece quatro vagas de estacionamento e, o local possui de fato, no entorno de 
forma predominante, vários outros estabelecimentos comerciais. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM e IMPLURB.  
 
12. DECISÃO N.º 88/2020 – CMDU 
PROCESSO: 15232/2019 
INTERESSADO: SONIA NAZARE FURTADO 
OBJETO: APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA AGEMAN 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a APROVAÇÃO 
DE DESMEMBRAMENTO, para o imóvel localizado na Avenida Visconde de Porto Alegre, no 
85 - Centro, uma vez que se trata de situação consolidada, onde já há edificações construídas nos 
dois lotes, passível portanto de flexibilização para o deferimento do desmembramento. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
13. DECISÃO N.º 89/2020 – CMDU 
PROCESSO: 15886/2019 
INTERESSADO: AMOS MATOS DA SILVA 
PLEITO: APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA AGEMAN 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a APROVAÇÃO 
DE DESMEMBRAMENTO, para o imóvel localizado na Rua Jaguariuna, nº 12, Quadra 16, 
Lote 12, Loteamento Águas Claras, Conjunto Bem-Hur - Novo Aleixo, uma vez que se trata de 
situação consolidada, onde já há edificações construídas nos dois lotes, passível, portanto de 
desmembramento. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM e CDL/MANAUS.  
 
14. DECISÃO N.º 90/2020 – CMDU 
PROCESSO: 14209/2019 
INTERESSADO: BIONORTE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
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RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA SEMEF 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Avenida 
Rio Guamá, Quadra 05, nº 33, Conjunto Vieiralves – Nossa Senhora das Graças, considerando: 
i. Considerando as alegações do Requerente de que não atuará operando o Comércio Atacadista no 
local; 
ii. Considerando que, conforme a alegação do interessado, seu pedido decorre de exigência de 
outro órgão municipal; 
iii. Considerando o Parecer exarado pela CTPCU; e 
iv. Considerando a possibilidade de o Requerente informar no SLIM de que não exercerá a 
atividade no local.  
DEFERIR a CIT, com reenquadramento da atividade, mediante incidência de outorga onerosa, 
exceto se, se enquadrar na dispensa aplicada às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 
Porte – EPP, devendo ser destacado na CIT de que não exercerá a atividade do comércio 
atacadista no local. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
15. DECISÃO N.º 91/2020 – CMDU 
PROCESSO: 1417/2020 
INTERESSADO: LUCAS RIBEIRO COLMANETTI 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CAU/AM 
Decidir, por maioria, pelo IMPROVIMENTO do pleito, indeferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Rua Nova 
Brasília, nº 72-Japiim, acompanhando o Parecer da CTPCU.  
Ausência do SINDUSCON/AM e IMPLURB.  
 
16. DECISÃO N.º 92/2020 – CMDU 
PROCESSO: 12359/2019 
INTERESSADO: CASA PUBLICADORA BRASILEIRA 
OBJETO: REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE DE OBRA COMERCIAL 
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA ADEMI/AM 
Decidir, por unanimidade, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a 
REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE DE OBRA COMERCIAL, para o imóvel localizado na 
Av. Constantino Nery, nº 1212 - São Geraldo, considerando que as vagas são mais compridas que 
o padrão, e que parte delas pode ser utilizada para manobra, devendo o Interessado suprimir uma 
vaga convencional e criar uma vaga de PCD, conforme exige a legislação vigente (adendo da 
SEMEF).  
 
17. DECISÃO N.º 93/2020 – CMDU 
PROCESSO: 2017.00796.00824.0.002656 
INTERESSADO: JONIVALDO DE SOUSA RIBEIRO 
OBJETO: REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE  
RELATOR: CONSELHEIRA REPRESENTANTE DA ADEMI/AM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a 
REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE, para o imóvel localizado na Av. Arquiteto José Henriques 
Bento Rodrigues, nº30, Lt. Rio Piorini – Colônia Terra Nova, com as condicionantes de não haver 
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janelas com aberturas para os lotes vizinhos com menos de 1,80m e carimbo de área “non 

aedificandi”, tendo em vista que não atende aos afastamentos. 
Acatar a análise da DIAP, considerando que o lote em questão é lindeiro ao corredor urbano e que 
a atividade solicitada é permitida pelo zoneamento urbano, devendo o IMPLURB ou a CTPCU, 
calcular o valor da outorga onerosa.  
O Interessado deverá atender os itens pendentes quanto à documentação. 
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
18. DECISÃO N.º 94/2020 – CMDU 
PROCESSO: 16265/2019 
INTERESSADO: AUTO ESCOLA NERY LTDA 
PLEITO: CERTIDÃO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT) 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CRC/AM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a CERTIDÃO DE 
INFORMAÇÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO (CIT), para o imóvel localizado na Avenida 
Noel Nutels, nº 3179 – Bairro Cidade Nova, com a permanência na atividade tipo 4, sem o 
reenquadramento (adendo da SEMEF). 
Voto do CRC/AM, pelo deferimento, vencedor, acatando o adendo da SEMEF, com a 
permanência na atividade tipo 4, sem o reenquadramento, acompanhado pelos conselheiros da 
SEMEF, SEMMAS, ADEMI/AM, VISA MANAUS, CMM, PGM, CASA CIVIL, SEMIMF, 
IMMU e AGEMAN; 
Voto contrário do IMPLURB, pelo deferimento com o reenquadramento, vencido, acompanhado 
pelos conselheiros do CREA/AM, SINTRACOMEC/AM e FIEAM.  
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM e CDL/MANAUS. 
 
19. DECISÃO N.º 95/2020 – CMDU 
PROCESSO: 114/2020  
INTERESSADO: BRUNO LOPES LIRA 
OBJETO: REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE DE OBRA RESIDENCIAL UNIFAMILIAR 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DA VISA MANAUS 
VOTO CONTRÁRIO: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CREA/AM 
Decidir, por maioria, pelo PROVIMENTO INTEGRAL do pleito, deferindo a 
REGULARIZAÇÃO E HABITE-SE DE OBRA RESIDENCIAL UNIFAMILIAR, para o 
imóvel localizado na Avenida do Turismo, nº05 – Loteamento Villa Suíça - Tarumã, SEM A 
FLEXIBILIZAÇÃO da área permeável da edificação, devendo o interessado atender ao 
percentual estabelecido em lei em sua totalidade. 
Voto primordial da Visa Manaus, pelo deferimento flexibilizando a área permeável, vencido, 
acompanhado pelos conselheiros do IMMU, PGM e FIEAM; 
Voto contrário do CREA/AM, pelo deferimento sem a flexibilização da área permeável, vencedor, 
acompanhado pelos conselheiros da AGEMEN, SEMINF, CASA CIVIL, SEMMAS, 
ADEMI/AM, SEMEF, IMPLURB, CMM e SINTRACOMEC/AM; 
Ausência: CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
Ausência do CAU/AM, SINDUSCON/AM, CDL/MANAUS e CRC/AM.  
 
Também foram decididas as seguintes diligências. 
 
20. DESPACHO Nº 11/2020 
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PROCESSO: 4742/2019 
INTERESSADO: LUANA DA SILVA BRITO 
RELATOR: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CREA/AM 
Decidir pela DILIGÊNCIA ao INTERESSADO, no sentido de instruir os autos com a 
informação alegada sobre as exigências do Conselho Estadual de Educação e/ou um Estudo 
Técnico de Viabilidade das atividades requeridas, ainda não autorizadas por este CMDU. 
 
21. DESPACHO Nº 12/2020 
PROCESSO: 9823/2019 
INTERESSADO: MARCELO PISSO 
RELATOR reenquadramento incluindo a atividade de COMÉRCIO ATACADISTA 4, visto que 
essa não é permitida para o setor: CONSELHEIRO REPRESENTANTE DO CAU/AM 
Decidir pela DILIGÊNCIA à CTPCU, no sentido de reavaliação quanto a possibilidade de 
reenquadramento incluindo a atividade de comércio atacadista 4, visto que essa não é permitida para o setor.  
Em seguida foi realizado o sorteio dos processos conforme folha de protocolo, com o 
comprovante de recebimento anexo. 
Para registro, eu, Artemiza Souza e Souza, Secretária do CMDU, lavrei a presente ata que 
depois de lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo Presidente do Colegiado e pelos 
Senhores Conselheiros que dela tomaram parte. 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2020. 
 

 
TELAMON FIRMINO NETO 

Presidente do CMDU  
 
 

LAURENT TROOST 
Assessor do CMDU 

 
 

CARMEM ROSA SOEIRO ABREU 
Conselheira Titular Representante da PGM 

 
 

LUCAS KOSVOSKI DE OURIQUE 
Conselheiro Titular Representante da SEMMAS 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ DE CASTRO 
Conselheiro Suplente Representante da FIEAM 
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ATA DA 6ª (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO (CMDU) 
 
 

LUIZ RICARDO ALVES DA SILVA 
Conselheiro Titular Representante da CMM 

 
 

MARIA SILVIA BICHO TINOCO 
Conselheira Titular Representante da SEMINF 

 
 

JEANE DA ROCHA MOTA 
Conselheira Titular Representante do IMPLURB 

 
 

BENONY PEREIRA MAMEDE 
Conselheiro Titular Representante do SINTRACOMEC/AM 

 
 

CARLOS FLÁVIO WALLACE DA SILVA 
Conselheiro Suplente Representante do CREA/AM 

 
 

MANOEL REIS VIEIRA JUNIOR 
Conselheiro Titular Representante do IMMU 

 
 

ANDRÉ JUNIO MENDES DE OLIVEIRA 
Conselheiro Suplente Representante da CDL/MANAUS 

 
 

CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES 
Conselheira Titular Representante da AGEMAN 

 
 

ERIVELTO LEAL DE OLIVEIRA 
Conselheiro Titular Representante da SEMEF 

 
 

JEAN FARIA DOS SANTOS 
Conselheiro Titular Representante do CAU/AM 
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ATA DA 6ª (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO (CMDU) 

 
 

MARIANA VASQUEZ MAXIMO 
Conselheira Suplente Representante da ADEMI/AM 

 
 

MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Conselheiro Titular Representante do CRC/AM 

 
 

ALDEMARA KIMURA DE MENEZES 
Conselheira Titular Representante da CASA CIVIL 

 
 

ORLEILSON CAVALCANTE AMAZONAS 
Conselheiro Suplente Representante da VISA MANAUS/SEMSA 

 
 

ARTEMIZA SOUZA E SOUZA 
Secretária do CMDU 


